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desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 088/2022/crH-GaB Belém-Pa, 09 de agosto de 2022
o Sr. UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pú-
blica e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: a lei nº 7.584, de 28 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre a reorganização do Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa 
Social – SiEdS e da reestruturação organizacional da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP, e dá outras providências;
coNSidEraNdo: ofício interno nº 102/2022-GaB.SEc/SEGUP de 03 de 
agosto de 2022.
rESolVE:
i – dispensar TEN cEl QoPM aldEMi JoSÉ dE SoUZa carNEiro JÚNior, 
Matrícula n° 5817838-1, da função de Piloto de aeronave a contar de 
01.08.2022.
ii - designar o servidor TEN cEl QoPM aNdrÉ icaSSaTTi QUEiroZ, Matricu-
la nº 5817889-5, para a função de Piloto de aeronave a contar de 01.08.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPrE-SE
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará

Protocolo: 839273

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 026/2022 – FisP 
a diretora e ordenadora de despesa do fundo de investimento de 
Segurança Pública - fiSP, designada através da PorTaria Nº 1.015/2022-
ccG, de 02.08.2022, publicada no doE nº 35.066 em 03.08.2022 e 
rESolUÇÃo nº 002/2022-fiSP, de 03.08.2022, publicada no doE nº 
35.068 em 04.08.2022, no uso de suas atribuições legais e,
 coNSidEraNdo: Processo nº 2022/525449, referente a aTa dE rEGiS-
Tro dE PrEÇoS n.º 001/2022-SEcid da coNcorrÊNcia nº 026/2021 
- CSL/SECID/MA, que gerou o CONTRATO nº 24/2022 - FISP, firmado en-
tre este fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP e a empresa 
QUaliTEcH ENGENHaria lTda, para contratação de empresa de enge-
nharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de logradouros públicos em todas as unidades da Polícia civil do interior do 
Estado do Pará, excluindo-se aquelas pertencentes à região metropolitana 
de Belém/Pa, com o fornecimento de todos os materiais, equipamentos 
e mão de obra, com a finalidade de atender as necessidades da POLÍCIA 
ciVil do ESTado do Pará;
coNSidEraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto Estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-SEad/aGE, disponível na homepage da aGE e que 
versa acerca do Manual de Gestão e fiscalização de contratos;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores JoSÉ Maria dE SoUSa rocHa, Mf: 
5333199, rEiNaldo aUGUSTo coSTa SoarES, Mf: 3159264 e KariNa 
rodriGUES BENETTi, Mf: 5186536, para atuarem como fiScaiS do con-
trato supramencionado, junto a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, vi-
sando ao efetivo cumprimento das disposições contratuais.
Art. 2º - Requerer ao fiscal que encaminhe a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fa-
tura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (Boletim de Medição, Termo de recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil, após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer ao fiscal, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fiSP, rElaTÓrio 
circUNSTaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, antes 
do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as medidas 
competentes, ressalvadas as atribuições ao art. 67, § 1º da lei nº 8.666/93.
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém/Pa, 11 de agosto de 2022.
rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES
delegada de Polícia civil
diretora e ordenadora de despesas do fundo de investimento de Segu-
rança Pública

Protocolo: 839280
Portaria n.º 1482/2022 – ccc/GaB.saGa/seGUP
Belém, Pará, 11 de agosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, 
no uso de suas atribuições legais, e;
Dispõe sobre a Designação de Fiscais, designada para acompanhar e fisca-
lizar a execução de instrumento contratual;

o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
conferidas pela PorTaria N° 102/2021- GaB/SEGUP de 23 de setembro 
de 2021 (doE nº 34.771 de 27 de setembro de 2021),
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal no 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGE; e
coNSidEraNdo a celebração do contrato administrativo nº 188/2022-SE-
GUP/Pa; celebrado com a empresa f. MiNHoZ da coSTa EirEli EPP, e 
o contrato administrativo nº 189/2022-SEGUP/Pa; celebrado com a em-
presa ViBra ENErGia S/a, ambos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
023/2022-SEGUP/Pa, oriundos do Processo Eletrônico nº 2022/628588, 
cujo objeto consiste na contratação de empresa(s) devidamente autori-
zada(s) pela Empresa Brasileira de infraestrutura aeroportuária ou pela 
administração aeroportuária competente, mediante concessão, para o for-
necimento e o abastecimento de combustível aeronáutico, dos tipos: que-
rosene de aviação QaV-1 (JET-a ou JET-a1) e QaV-2 (JET aditivado), para 
atender a SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa 
Social – SEGUP/Pa em aeroportos homologados ou através de caminhão 
tanque que possua a certificação necessária, em áreas dentro ou fora da 
zona aeroportuária. (itens 01, 02, 04 a 47).
RESOLVE: Nomear os servidores abaixo, para acompanharem e fiscaliza-
rem a execução dos contratos administrativos n° 188/2022 - SEGUP/Pa; 
n° 189/2022- SEGUP/Pa:
- Ten. cel. PM GEorGE aUad carValHo JUNior, Mf. 5774012/1, como Presidente.
- Sgt. PM GEaN GirElE GoMES, Mf. 5795877, como Membro.
-  fEliPE PiNHEiro ScHMidT, Mf. 57192845/1, como Membro.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 839655
Portaria Nº 027/2022 – FisP 
a diretora e ordenadora de despesa do fundo de investimento de 
Segurança Pública - fiSP, designada através da PorTaria Nº 1.015/2022-
ccG, de 02.08.2022, publicada no doE nº 35.066 em 03.08.2022 e 
rESolUÇÃo nº 002/2022-fiSP, de 03.08.2022, publicada no doE nº 
35.068 em 04.08.2022, no uso de suas atribuições legais e,
 coNSidEraNdo: Processo nº 2022/301647, referente ao PrEGÃo ElE-
TrÔNico nº 04 / 2022 -, que gerou o coNTraTo nº 018/2022 - fiSP, 
firmado entre este Fundo de Investimento de Segurança Pública - FISP e 
a empresa iNTEGraTEK coMÉrcio dE ElETroElETrÔNico para aquisi-
ção de 400 (quatrocentas) unidades de NoBrEaK 700Va / 350W BiVolT 
AUT; com a finalidade de atender as necessidades da POLÍCIA CIVIL DO 
ESTado do Pará;
coNSidEraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto Estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-SEad/aGE, disponível na homepage da aGE e que 
versa acerca do Manual de Gestão e fiscalização de contratos;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores SÉrGio dE oliVEira dUarTE cPf: 
305.723.202-72 Mf: 5232910 - EPc, lUÍra dE SoUZa caMPoS daMaS-
cENo MoNTEiro cPf:886.338.702-82 Mf:55585927 - EPc, lUiZ rool-
SElVErT MaciEl fErrEira cPf: 181.149.462-53 Mf: 73423 aSSiSTENTE 
adMiNiSTraTiVo para atuarem como fiScaiS, do contrato supramencio-
nado, junto a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, visando ao efetivo 
cumprimento das disposições contratuais.
Art. 2º - Requerer ao fiscal que encaminhe a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fa-
tura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (Boletim de Medição, Termo de recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer ao fiscal, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fiSP, rElaTÓrio 
circUNSTaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, an-


